
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os candidatos abaixo relacionados, deverão comparecer na SEME Secretaria Municipal de Educação,

conforme cronograma de chamada, localizada na Av.João ALves da Motta Junior, 109, 486, Centro –

Ibiraçu/ES, munido dos seguintes documentos abaixo relacionados, para procedimentos de abertura

dos envelopes e classificação final:12.1.1 – CPF original e cópia;12.1.2 – Título de Eleitor e

comprovante de votação nas duas últimas eleições (original e cópia);12.1.3 – Carteira de Identidade

(original e cópia);12.1.4 – Certificado de Reservista (original e cópia);12.1.5 – Certidão de

Nascimento/Casamento (original e cópia);12.1.6 – Certidão de Nascimento dos filhos (original e

cópia);12.1.7 – Registro no Conselho de Classe, quando exigido;12.1.8 – Uma foto 3 x 4

recente;12.1.9 – PIS/PASEP;12.1.10 – Carteira de Habilitação – CNH Categoria B para motorista ou

superior;12.1.11 – Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);12.1.12 – Atestado de

Antecedentes Criminais; 12.1.13 – Comprovante do comprovante de anuidade ou do parcelamento

junto ao Conselho respectivo a cada cargo de nível superior;12.1.14 – Carteira de vacinação dos

filhos menores de 05 (cinco) anos;12.1.15 - Comprovante de residência;12.1.16 – Atestado de

saúde exarado por médico de trabalho;12.1.17 – Comprovante de escolaridade compreendendo
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1.1.3 - PROFESSOR MAMPP PEDAGOGO PARA ATUAR NA REDE MUNICIPAL NOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL/ ENSINO FUNDAMENTAL.

saúde exarado por médico de trabalho;12.1.17 – Comprovante de escolaridade compreendendo

histórico escolar e diploma;12.1.18 – Número da conta bancária;12.1.19 – Documentos pessoais do

Cônjuge e filhos menores de 21 anos (Identidade, CPF, PIS/PASEP e certificado de reservista se for o

caso);12.1.20 – Declaração de frequencia escolar dos filhos menores de 14 anos;12.2 – Para os

candidatos com deficiência, quando convocados, deverão apresentar também relatório médico

(laudo médico) atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao

código de Classificação Internacional da Doença (CID), bem como a causa da deficiência; 12.3 – Os

candidatos classificados que forem convocados deverão passar por exame médico pré-admissional,

sendo requisito para contratação estar habilitado na avaliação das condições de saúde;12.4 –

Correrá por conta do candidato a realização do exame admissional necessário a sua

contratação;12.5 – As decisões pela inabilitação do candidato na avaliação das condições de saúde

são de caráter eliminatório para efeitos de admissão e delas não caberá qualquer recurso ou pedido

de revisão;12.6 – O candidato que por qualquer motivo não comparecer à convocação no prazo de

24 (vinte e quatro) horas perderá o direito à vaga;12.7 – Para fins de atendimento à convocação,

para efetivação e formalização do contrato, o candidato deverá OBRIGATORIAMENTE apresentar

todos os documentos originais para conferência com as cópias apresentadas no ato da inscrição, sob

pena de ser ELIMINADO do Processo Seletivo Simplificado.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ibiraçu - ES, 13 de setembro de 2019.

CLASSIFICADOS

Obs.: O candidato deverá comparecer dia 16/09/2019 até as 16:00 hrs na Secretaria de Educação.
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